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			BENEDITO TADEU FÁVERO, Prefeito do Município de Jumirim, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele promulga a seguinte Lei.








	Art. 1º- Fica criada a Escola Municipal de Educação Infantil de Jumirim.


	Parágrafo Único:- 	Destina-se ao atendimento á clientela escolar de faixa etária com limite em 6 anos e onze meses de idade .


	Art. 2º-  Em decorrência , inicialmente, ficam criadas duas classes, justificadas pela atual demanda de, aproximadamente, 60 alunos.


	Parágrafo Único:-  Fica o Prefeito municipal autorizado, desde que justificadamente em razão do aumento da demanda a ampliar o numero de classes, por Decreto.


	Art 3º- As despesas decorrentes serão cobertas por dotação do orçamento vigente, podendo ser suplementada se necessário for.


	Art 4º- Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação revogando-se as  disposições em contrario.








Jumirim, 6 de março de 1997.











__________________________________


Benedito Tadeu Fávero


Prefeito Municipal


PREFEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM


-  ESTADO DE SÃO PAULO  -


_____________________________________________________________








DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL DE JUMIRIM











